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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
11.1.A Outorgante instaurará tomada de contas especial, visando à apuração dos fatos,
identificação dos responsáveis e quantificação do dano, por solicitação do respectivo or-
denador de despesas ou, na sua omissão, por determinação do Controle Interno ou do
Tribunal de Contas do Distrito Federal, quando:
a. não for apresentada a prestação de contas no prazo de até 30 dias da notificação feita pela
O u t o rg a n t e ;
b. não for aprovada a prestação de contas e as eventuais justificativas apresentadas pelo
Outorgado/Coordenador não forem aceitas pelo Outorgante e, ainda, em decorrência de:
b.1) não execução total do objeto pactuado;
b.2) alcance parcial dos objetivos avençados;
b.3) desvio de finalidade;
b.4) impugnação de despesas;
b.5) não cumprimento dos recursos da contrapartida;
b.6) não aplicação de rendimentos de aplicações financeiras no objeto pactuado;
c. ocorrer qualquer outro fato que resulte prejuízo ao erário.
11.2.A instauração da Tomada de Contas Especial, obedecida a norma específica, será
precedida de providências saneadoras por parte do Outorgante e de notificação do res-
ponsável, assinalando prazo máximo de 30 (trinta) dias para que apresente a prestação de
contas ou recolha o valor do débito imputado, acrescido dos encargos decorrentes, bem
assim, as justificativas e alegações de defesa julgadas necessárias pelo notificado, nos casos
em que a prestação de contas não tenha sido aprovada.
11.3.Instaurada a Tomada de Contas Especial e havendo a apresentação, embora intem-
pestiva, da prestação de contas ou o recolhimento do débito imputado, devidamente cor-
rigido, inclusive gravames legais, caberá a adoção das seguintes providências, conforme o
caso:
a) no caso da apresentação da prestação de contas ou recolhido o valor integral do débito
imputado, antes do encaminhamento da Tomada de Contas Especial ao Tribunal de Contas
do Distrito Federal, deverá ser baixado o registro de inadimplência, e:
a.1) se aprovada a prestação de contas ou comprovado o recolhimento: comunicar o fato
imediatamente ao órgão ou entidade que houver instaurado a Tomada de Contas Especial,
visando ao arquivamento do processo e à baixa da responsabilidade, e levá-lo ao co-
nhecimento do Tribunal de Contas do Distrito Federal, em relatório de atividade do gestor,
quando da tomada ou prestação de contas anual do ordenador de despesas do órgão ou
entidade concedente;
a.2) se não aprovada a prestação de contas: comunicar o fato ao órgão onde se encontre a
Tomada de Contas Especial, para a adoção das providências necessárias ao prosseguimento
do feito, sob esse novo fundamento, reinscrevendo-se a inadimplência, no caso de a Tomada
de Contas Especial referir-se ao atual administrador, tendo em vista a sua permanência à
frente da administração do Outorgante.
b) no caso da apresentação da prestação de contas ou o recolhimento integral do débito
apurado, após o encaminhamento da Tomada de Contas Especial ao Tribunal de Contas do
Distrito Federal, proceder-se-á, também, à baixa da inadimplência, e:
b.1) se aprovada a prestação de contas ou comprovado o recolhimento, tal circunstância será
imediatamente comunicada ao órgão de controle interno que certificou as contas, para adoção
de providências junto ao Tribunal de Contas do Distrito Federal, permanecendo a baixa da
inadimplência, porém, mantendo-se a inscrição da responsabilidade apurada, que só poderá
ser baixada por decisão do Tribunal de Contas;
b.2) não sendo aprovada a prestação de contas, comunicar imediatamente ao órgão de
controle interno, reinscrevendo-se, entretanto, a inadimplência, no caso da Tomada de Contas
Especial referir-se ao atual administrador, tendo em vista a sua permanência à frente da
administração do Outorgante.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
12.1.A solicitação de alteração relativa à execução da bolsa, de no máximo uma vez, deverá
ser feita pelo Coordenador, acompanhada da devida justificativa, via SIGFAP, sendo ne-
cessária a autorização da FAP/DF antes de sua efetivação.
12.2.Não é possível a suspensão da bolsa ou a substituição do bolsista.
12.3.Não será possível a alteração do bolsista PVE, em nenhuma hipótese.
12.4.Somente será aceita a substituição do Coordenador por outro que atenda aos requisitos
do Edital nº 10/2017, mediante a apresentação de justificativa, acompanhada de todos os
documentos constantes do seu item 15, sendo necessária a autorização da FAP/DF e as-
sinatura de termo aditivo pelas partes antes de sua efetivação.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZA-
ÇÃO
A Outorgante designa a Coordenação de Acompanhamento e Avaliação - COOAC/SUCTI,
para acompanhar a fiel execução do presente TOA, consoante a legislação aplicável.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE
14.1.A publicidade dos atos, programas, serviços e campanhas com natureza educativa,
informativa ou de orientação social, provenientes do objeto deste TOA, se processará sem
que dela constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal ou de
autoridade ou de servidores públicos.
14.2.Todos os produtos e meios de divulgação (portal, internet, outdoors, folders, publi-
cações, entre outros) utilizados pelo Outorgado/Coordenador para divulgar o PVE e suas
atividades deverão obrigatoriamente citar o apoio e incluir o logotipo da Ou t o rg a n t e .
14.2.1.O não cumprimento do item anterior garante à Outorgante o direito unilateral de
cancelamento dos benefícios concedidos, bem como a devolução integral dos recursos li-
berados e inabilitará o Coordenador ao recebimento de outros apoios pela FAP / D F.
14.3.Sempre que for produzido trabalho técnico ou científico deverá ser entregue à Ou-
torgante, quando da prestação de contas, uma cópia em mídia digital e 01 (um) exemplar da
obra publicada em meio impresso (quando for o caso).

14.4.A partir do recebimento do apoio, a Outorgante está autorizada a divulgar na página
eletrônica, jornais, livros, revistas, a visita apoiada e os resultados obtidos, visando garantir
à sociedade o acesso gratuito, público e aberto ao conteúdo integral de toda obra intelectual
apoiada pela FAP/DF.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS DIREITOS DE CRIAÇÃO
15.1.Caso a visita objeto deste TOA resulte em criação ou modelo de utilidade patenteável,
os direitos daí decorrentes, assim como seus resultados econômicos, serão compartilhados
entre a Instituição Executora, o(a) Outorgado/Coordenador, e a Outorgante, em percentual
igual para todos.
15.2.Ajustam as partes, que o registro de eventual patente, obrigatório prioritariamente no
Brasil, se fará sempre em nome da Outorgante, do Outorgado/Coordenador e da Instituição
Executora, cabendo a qualquer deles a iniciativa do requerimento, dando ciência à outra
parte.
15.3.Os direitos autorais patrimoniais decorrentes de obras literárias, artísticas e científicas,
serão compartilhados entre a Instituição Executora, o Outorgado/Coordenador e a Outor-
gante, em percentual igual para todos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1.Outorgado/Coordenador e a Instituição Executora declaram que aceitam, sem restrições,
este apoio, como está concedido, e se responsabilizam pelo fiel cumprimento do presente
Termo em todos os seus itens, cláusulas e condições, e que concordam com qualquer
fiscalização da Outorgante.
16.2.Em caso de falecimento, incapacidade ou impedimento justificável do O u t o rg a d o / C o -
ordenador no cumprimento das obrigações assumidas neste TOA, caberá à Instituição Exe-
cutora a obrigação de prestar contas relativas ao projeto apoiado.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
A Outorgante providenciará, às suas expensas, a publicação do extrato deste TOA no DODF,
no prazo de 20 (vinte) dias a contar da sua assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1.Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas
ao cumprimento do presente instrumento.
18.2.E, estando assim justos e de acordo com o que ficou estipulado em todas as suas
cláusulas, assinam o presente TOA em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das
02 (duas) testemunhas abaixo designadas.
18.3.Havendo irregularidade neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Com-
bate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.
Brasília, ____ de ___________ de 201X.

OUTORGANTE: WELLINGTON LOURENÇO DE ALMEIDA
Diretor-Presidente

OUTORGADO/COORDENADOR: XXXXXXXXXXXXXXX
Coordenador

P/ OUTORGADA (INSTITUIÇÃO EXECUTORA):
XXXXXXXXXXXXXXXX
Representante Legal

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2017

Processo: 072.000.332/2016. Tipo: Menor Preço por Grupo. Objeto: Contratação de Serviços
(Conservação de Edificações Públicas para a Emater-DF). Valor Estimado: R$ 26.400,00
(vinte seis mil e quatrocentos reais). Programa de Trabalho: 20.122.6001.2396.5338. Fonte:
220. Prazo de entrega: por demanda. Recebimento das Propostas: até 04/12/2017 às
14h00min no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br UASG 926241. Data da Sessão
Pública: 04/12/2017 às 14h00min. Edital disponível no endereço descrito acima.

MEIRE MARIA PINTO
Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,

ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO-ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2017

PROCESSO Nº SEI-053-068029/2017-84/CBMDF. TIPO: Menor preço. OBJETO: Aqui-
sição de sistema para realização e monitorização de Teste de Esforço Ergométrico, conforme
Edital e anexos. VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 42.800,00. O DICOA in-
forma a ABERTURA da licitação, para o dia 04/12/2017 às 13:30h. LOCAL: site:
www.comprasgovernamentais.gov.br. RETIRADA DO EDITAL pela internet, nos sites
www.cbm.df.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. UASG: 170394. Inf.: (61) 3901-
3481. Eduardo Cunha Mesquita - Ten-Cel. QOBM/Combatente - Diretor.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA

PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL


